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o Império não conheceu a plena proteção jurisdicional dos direitos 
em face do Estado. O poder judiciário, conforme refere Pimenta 
Bueno, carecia de "jurisdição para decidir questões de ordem admi
nistrativa", que pertenciam "ã competência exclusiva do govêrno." 1 

Ainda que incompletamente estruturado, o contencioso administrativo 
(como tal se entendendo a quase-jurisdição cometida a órgãos admi
nistrativos para as relações Estado-indivíduo) alcançava tôdas as 
controvérsias oriundas de conflitos entre a administração fazendária 
e o administrado. 2 E, se bem que nos demais setores de contato do 
indivíduo com a máquina administrativa, não se conhecesse órgão de· 
cisório específico, o certo é que ao Poder Judiciário não subiam, ro
tineiramente, os apelos do indivíduo atingido por abusos de poder. 
Por isso mesmo não se tem notícia do ajuizamento, nessa quadra, de 
qualquer ação concernente a demissã~, aposentadoria ou reforma de 
servidor civil ou militar. 3 Se, com objetivos diferentes, outras se ajui
zaram, a crônica judiciária não as assinala. 

* Advogado na Guanabara. 
1 Direito público brasileiro e análise da Constituiçá;o M Império, ed. do Serviço 

de Documentação do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, p. 35. 
2 CAVALCANTI, Amaro. Responsabilidade civil M EstaM, edição atualizada por 

J. de Aguiar Dias, voI. 2, p. 610. 
3 CAVALCANTI, Amaro. Op. cit., p. 625. 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 105: 1-13, jul./set. 1971 
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A República, marcada, nos primeiros tempos, por uma liderança 
de idealistas, inclinados a estruturar as instituições da maneira mais 
impessoal e mais fecunda, caminharia para um sistema de plena pro
teção jut:isdicional dos direitos subjetivos, ~través do monopólio da 
jurisdição, cometido aos Podêres Judiciários da União e dos Estados 
já nos atos iniciais de institucionalização do regime,' e estratificado 
na primeira Carta Constitucional votada. I) 

A conceituação do habeas-corpus, erigido em garantia constitu
cional, é expressa numa fórmula ampla, ém que não se lhe refere 
como objeto a liberdade de locomoção, segundo mencionado no direito 
anterior,6 mas sim, genericamente, a proteção' contra "violência ou 
coação por ilegalidade ou abuso de poder. 7.Traria essa fórmula o pro
pósito de alargar a área de exame, pelo Poder Judiciário, dos atos do 
Poder Executivo, e, por via -oblíqua, dos atos do Congresso. Sim, por
que a redação do texto acolhia a idéia do ampliamento do writ sur
gida, ainda em 1868, no Programa do Clube da Reforma, onde se rei
vindicava a admissão dêle "no caso de qualquer constrangimento 
ilegal, iminente ou efetivo, exercido por qualquer autoridade adminis
trativa ou judiciária", a fim de que a tôda lesão de direito pudesse 
corresponder um remédio processual capaz de saná-la. 8 

O Supremo Tribunal, de início vacilante em ampliar o habeas
corpus além do seu âmbito clássico, não tarda a render-se às postu
lações veementes e pertinazes de Rui Barbosa, expressivas daquilo 
que êle próprio denominaria, alhures, de "contumácia da verdade", & 

e tirará do nôvo texto ilações capazes de converterem o vetusto re
médio do direito britânico em instrumento de proteção do indivíduo 
contra o arbítrio do poder e, indiretamente, de defesa das próprias 
instituições republicanas. Desenvolve-se, então, fecundo trabalho ju
risprudencial, que se alinha entre o que de mais notável se conhece na 
história dos tribunais, como construção do intérprete para a estrutura 
da ordem jurídica. Os juízes da Excelsa Côrte, a duras penas e a ris
cos sem conta (dois P~esidentes da República declarariam formalmente 
não cumprir julgados do tribunal; 10 um outro censurá-Io-ia em men-

, Decreto n.o 510, de 22 de junho de 1890, art. 72, § 23; Decreto n.o 914, de 
23 de outubro de 1890, art. 72, § 23. 

li Art. 72, § 22. 
6 Código de Processo Criminal, art. 340; "Todo cidadão que entender que êle 

ou outrem sofre uma prisão ou constrangimento ilegal em sua liberdade, tem 
direito de pedir uma ordem de habeas-corpus em seu favor". 

7 Constituição de 1891, art. 72, § 22. 
8 WALD, Arnold. Do mandado de segurança na prática judiciária, 3.& ed., p. 19_ 
9 Comentários à Constituição Federal Coligidos e ordenados por Homero Pires. 

Saraiva, v. 4, p. 444. 
10 COSTA, Edgard. Os grandes julgamentos do Supremo Tribunal Federal. Civi

lização Brasileira, v. 1, p. 101-2; RODRIGUES, Lêda Boechat, op. cit., p. 51-
53; Re1J. For61UJe, 15 :300. 
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&agem ao Congresso), 11 fortaleciam o constitucionalismo brasileira.. 
Ao habeas-corpus se atribui latitude que, . em país algum, jamais se 
lhe reconhecera. Os julgados ampliativos do instituto se fundamen
tam, sobretudo, na correlação entre o exercício do direito de ir e vir 
e o exercício de outros direitos, acolhendo-se o pedido sempre que o 
direito de locomoção se mostre essencial ao exercício de um outro, in
contestável e líquido. 12 Ao assegurar-se o .direito à liberdade de mo
vimento, porque condição para o exercício de um outro - o direito 
escopo, na conhecida expressão de Pedro Lessa - 18 em verdade se 
garante o exercício dêste outro. O desempenho de funções políticas, 
as imunidades parlamentares, a cessação, com o estado de sítio, de 
medidas tomadas sob êle, o exercício de profissão e de cargo público, 
tudo foram direitos protegidos através do habeas-corpus. Essa con
ceituação nova do writ secular, da qual resultou a denominada teoria 
brasileira do habeas-corpus, consideradas as suas repercussões na 
vida do regime, traduz em concurso inestimável ao aperfeiçoamento 
das instituições republicanas, pela reivindicação, para o Poder Judi
ciário, da posição de supremo árbitro no amparo do indivíduo e das 
minorias contra os abusos do Poder Executivo. H E não é senão a ela 
que se deve o reconhecimento, afinal, por parte do legislador cons
tituinte, em 1934 e 1946, da indispensabilidade de um remédio pro
cessual célere e simples - o mandado de seg~rança - para proteger 
os direitos subjetivos públicos em geral. 

As demasias a que podem ter chegado alguns arestos - se como 
demasiado avançadas se classificarem as decisões que asseguravam 
direitos não essencialmente dependentes da liberdade de ir e vir -
têm a sua explicação nas oscilações a que conduz todo trabalho juris. 
prudencial criador, até estratificar-se na fórmula de equilíbrio a que 
tende naturalmente. 

11 RODRIGUES, Lêda Boechat. HiBt6ria do Supremo Tribu7UJl. Civiliza~ão Brasi-
leira, v. 1, p. 121. 

12 LEssA, Pedro. Do Poder Judiciário. Francisco Alves, p. 290. 
13 Id., ibid., p. 309. 
14 Pontes de Miranda vê na atuação de Rui Barbosa, em prol da extensão do 

habeas-corpus ao amparo de múltiplos direitos, inspiração demagógica (His
t6riG e prática do habeas-corpus, s.a edição, p. 35). Mas Arnold Wald, após 
mencionar-lhe a opinião restritiva, sublinha a importância da teoria brasileira 
do instituto para a "realidade orgânica das nossas instituiÇ(Ões": "A ampliação 
do remédio processual não foi mera especulação de jurista romântico, nem 
teve sentido demagógico. Estava intimamente ligada ao desenvolvimento polí
tico do nosso povo. Visava assegurar ao Brasil, dentro de certos limites, o 
respeito aos direitos individuais, restringindo o arbitrio do executivo e dando 
ao judiciário a função fiscalizadora da aplicação da Constituição e das leis. 
que lhe pertence dentro do nosso sistema. A discussão teórica não constituíra, 
pois, mera filigrana ou sutileza juridica, mas tivera destacada repercussão 
politica na realidade viva do Brasil, como posteriormente haveria de suceder 
com o mandado de segurança, que íria moldar a realidade orgânica das nossas 
instituições." (obr. cit., p. 84). 



Mas, do mesmo passo que a nova conceituação do kabeas-corpus 
ia ganhando foros de cidade, a Lei n.o 221, de 20 de novembro de 
1894, que complementava e organizava a Justiça Federal da Repú.
blica, trazia, no art. 13, tôda uma série de normas para o exercício 
do contrôle das leis e dos atos administrativos pelo Poder Judiciário. 
~sse texto sábio, 15 desdobrando-se em TO parágrafos, constrói todo 
um adiantado sistema protetor do indivíduo contra os abusos de poder 
e as ilegalidades administrativas em geral. Ao dispor que "os juízes 
e tribunais federais processarão e julgarão as causas que se funda
rem na lesão de direitos individuais por atos ou decisões das autori
dades administrativas da União",16 institui a ação que veio a deno
minar-se de ação sumária especial ou ação de nulidade de ato adm.i
nistrativo. Ainda que confiando-a ao administrador, já prevê a sus
pensão liminar dos atos ou medidas atacadas na ação, 17 como admite, 
o que ainda hoje o despreparo de alguns juízes vacila em aceitar, "a 
apreciação da ilegalidade do ato discricionário por incompetência ou 
excesso de poder." 18 Declara, frontalmente, que a autoridade judiciá
ria, uma vez constatando "que o ato ou resolução em questão é ilegal, 
o anulará no todo ou em parte, para o fim de assegurar o direito do 
autor." 19 Dispõe que 'lOS juízes e tribunais apreciarão a validade das 
leis e regulamentos e deixarão de aplicar aos casos ocorrentes as leis 
manifestamente inconstitucionais e os regulamentos manifestamente 
incompatíveis com as leis ou com a Constituição." 2Q E afirma, ainda, 
a responsabilidade civil e criminal da autordade administrativa vio
ladora de sentença nela prevista. 21 

Os Estados, tendentes sempre, entre nós, a repetir o direito es
crito da União, foram incorporando essa via aos seus códigos pro
cessuais. 

Germinava, dessarte, com o exemplo da União, a idéia do pleno 
amparo jurisdicional do indivíduo em face do poder público. A ju
risprudência dava continuidade a êsse pensamento adiantado, não so
mente aplicando o kabeas-corpus, senão também interpretando, com 
largueza de vistas, institutos outros, tal o da responsabilidade civil. 
Partindo de textos, inexpressivos e dispersos, da legislação sôbre ser-

15 No Responsabilidade civil do Estado (v. 2, p. 787), Amaro Cavalcanti es
creve, em nota, que tôda a matéria contida no art. 13, dessa Lei, fôra objeto 
de projeto por êle apresentado ao Senado, em 1893 (Projeto n.o 5, art. 2.°). 
Não conflita com essa revelação o informe de Viveiros de Castro, no seu 
Ciência da administração e direito administrativo (p. 604), atribuindo ao 
art. 13 a emenda do então deputado José Higino. A emenda teria recolhido 
as idéias já expressas no Projeto n.o 5, apresentado ao Senado. 

16 Caput. 
17 7.0 parágrafo. 
18 9.0 parágrafo, b. 
19 9.0 parágrafo. 
20 10.0 parágrafo. 
21 12.° parágrafo. 



viços mUnIcIpais de saúde, alfandegários, de correios, de telégrafos 
etc., à falta de comando legislativo uno e amplo, que somente surgi
ria com o Código Civil, os tribunais generalizaram o princípio da res
ponsabilidade patrimonial do Estado. 22 O texto da codificação de 
1917 23 já encontrou reiterada jurisprudência no sentido da cobertura 
patrimonial, pelas pessoas jurídicas de Direito Público, dos danos 
oruindcis de atos culposos dos seus agentes. 

Circunstância que merece ressaltada, porque significativa de um 
pensamento comum no sentido do aprêço pelos direitos subjetivos do 
indivíduo, é que o próprio Poder Executivo, independentemente de li
tígio, como documenta Amaro Cavalcanti, por vêzes se reconhece obri
gado a prestar indenização por danos oriundos de atos seus, "à vista 
de simples requerimento ou reclamação da parte, que se mostra pro
vadamente lesada nos seus direitos". ~ 

O Supremo Tribunal nega à lei a possibilidade de restringir a de
fesa nas ações executivas fiscais. 2Ii E declara inconstitucional o Có
digo Penal da Armada, porque editado pelo Presidente da República, 
no exercício de delegação caduca. 26 Tal ocorre, assinale-se, quando, 
conturbada a ordem no País, o Poder Executivo teria por intolerável 
a superposição da Lei Magna às razões de salvação pública. Não im
portaria que a Côrte exasperasse o Chefe do Executivo, nada incli
nado a aceitar contrastes à sua autoridade. Tanto que, em razão da
quele julgamento, escreve Lêda Boechat Rodrigues, o Supremo Tri
bunal "ficou meses sem funcionar, porque o Marechal de Ferro não 
provia as vagas que iam ocorrendo e recusava-se, como então lhe com
petia, a dar posse ao Presidente eleito pelo Tribunal." 27 

Quarenta anos depois, sob condições bem diversas, porém já em 
declínio o vigo!' jurisprudencial na proteção dos direitos individuais, 
a razão de Estado seria um dos argumentos para explicar a admissão 
do lançamento de adicional do impôsto de renda sem previsão orça
mentária, conforme exigido pelo texto constitucional 28 

Mas não apenas no concernente às relações Estado-inàivíduo as
cende a curva da proteção dos direitos subjetivos. 

A conceituação de acidente do trabalho, a partir da Lei de 15 de 
janeiro de 1919, primeira que regulou '8 matéria entre nós, ampliou-se 
por obra dos arestos. Por ela só se entendia como acidente o resultado 
de "causa súbita, violenta, externa e involuntária"; e essa causa de
via ser única. 29 Nela se dispunha somente configurar-se doença pro-

22 CAVALCANTI, Amaro. Op. cit., p. 614-623. 
23 Art. 15. 
24 CAVALCANTI, Amaro. Op. cit., p. 621. 
25 !.ESSA, PEDRO. Op. cit., p. 152-3. 
26 RODRIGUES, Lêda Boechat. Op. cit., p. 32, 34, 161. 
27 Id., ibid., p. 3. 
28 Constituição de 1946, art. 141, § 34. 
29 Art. 1.0, A. 
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fissional, "quando contraída exclusivamente pelo exercício do traba
lho, sendo êste "de natureza a só por si causá-la". 30 Afastava-se, des
tarte, tôda possibilidade de haver como acidente o fato do trabalho, 
para que concorressem as condições personalíssimas da vítima. Tende 
que nessa matéria "domina um espírito de eqüidade social, que muitas 
vêzes se não s1.1bordina às exigências apertad&s do formalismo judi
cial" , a jurisprudência, indo além da letra da lei, considerou como 
acidente o agravamento de hérnia antecedente à admissão do operá
rio, o câncer cuja eclosão decorra de traumatismo, ainda que predis
posta a vítima, a morte do estivador quando, embora atestado o óbito 
como conseqüência de síncope cardíaca, o ambiente fôsse "sufocante e 
mal ventilado". 

Ainda em sentido ampliativo da proteção dos direitos do traba
lhador, são capitulados como acidentes os ocorridos nos intervalos do 
trabalho, o consumado no transporte para o local do serviço ou na sua 
volta, porque o caminho do trabalho deve equiparar-se ao local dêste. 

Mas não pára aí a ousadia dos julgados. Tolera-se, para per
cepção da indenização, prova menos plena da paternidade. E os jul
gados, superpondo-se aos preconceitos sociais e cedendo à realidade 
inelutável, reconhecem que, comum nas classes pobres a união sem 
matrimônio, a família natural - companheira e filhos da vítima -
tem direito à reparação do dano.31 

Dado que a sentença não cria direitos, senão apenas os reconhece 
e declara, tais julgados significam deduzi-los do que virtualmente 
compreendido nos textos. E os juízes, enquanto assim o fazem, cedem 
à vocação própria do poder protetor de direitos, que é o Judiciário, 
para aperfeiçoar a ordem jurídica pelo ampliamento dessa proteção. 

O legislador incorporaria, anos mais tarde, essas posições da juris
prudência, numa atitude expressiva de identificação com o propósito 
de ampliar a proteção dos direitos subjetivos.32 

Outro exemplo da diligência judicial no amparo do jurisdicionado, 
e agora contra os erros do próprio Poder Judiciário, no-lo oferece a 
ampliação do âmbito dos embargos declaratórios. Sempre tiveram êsses 
embargos o estrito sentido que a sua própria denominação indica, ser
vindo, tão-somente, à correção de obscuridades, incongruências e omis
sões das sentenças ou acórdãos. Diante, porém, de injustiças chocantes, 
oriundas de manifesto equívoco do próprio julgador, tem-se admitido, 
desde que o aresto não comporte outro recurso, possam os embargos 
declaratórios ensejar o reexame do mérito. A êles se reconhece, nes
ses casos, o mesmo âmbito do recurso anteriormente decidido.33 

ao Art. 1.0, B. 
31 Cfr. nosso trabalho, Contribuição da jurisprudência à evolução do direito bra

sileiro. Re'IJ. Forfm8e, lf6: 18 e segs. 
32 Decreto n.e 24.637, de 10/7/1934; Decreto-lei n.e 7.036, de 10/11/1944. 
33 Cfr. nosso trabalho, Dos embargos de declaração, Re'IJ. Forense, 117: 5 e segs. 
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A Reforma Constitucional de 1'926, alterando o texto concernente 
ao habeas-corpus, para vincular o instituto à· ocorrência ou ameaça 
de violência por meio de prisão ou constrangimento ilegal da liber
dade de locomoçãa,34 representa um retrocesso na curva ascendente da 
proteção dos direitos subjetivos sob a República. O primeiro de uma 
série a traduzir uma nova mentalidade nesse campo. 

Com a Revolução de 1930, quebrando-se a normalidade da vida 
constitucional do País, surgiriam, no direito positivo, restrições à pro
teção jurisdicional dos direitos, mas a título temporário. A Lei Orgâ
nica do Govêrno Provisório declarava excluída a apreciação judicial 
dos decretos e atos dêsse mesmo Govêrno ou dos Interventores Fe
derais, praticados na sua conformidade ou na das leis que a modifi
lm8sem. 35 

A Constituição de 16 de julho de 1934, que assinalaria, com tantas 
inovações úteis, a restauração constitucional, não obstante, nas Dis
posições Transitórias, subtrair à apreciação judiciária "os atos do 
Govêrno Provisório, dos Interventores Federais nos Estados e demais 
delegados do mesmo Govêrno", 36 instituía o mandado de segurança 
para "a defesa de direitos, certo e incontestável, ameaçado ou violado 
por ato manifestamente inconstitucional ou ilegal de qualquer auto
ridade".3'I' Entregava, assim, ao uso dos jurisdicionados, após a mu
tilação do habeas-corpus, um instrumento capaz de assegurar prote
ção eficaz aos direitos subjetivos públicos, que a exijam imediata sob 
pena de perecimento. 

A Lei reguladora do instituto - a Lei n.o 191, de 16 de janeiro 
de 1'936 - não fugiria ao propósito do legislador constituinte, e a sal
vaguarda dos direitos individuais viveria uma época áurea, conquanto 
breve. 

Com a Carta de 10 de novembro de 1937 marcar-se-ia o início 
de uma fase diversa - a das restrições à proteção dos direitos indi
viduais em face do Estado. 

Nela mesma, contrariando-se a tradição brasileira do monopólio 
judiciário da função de julgar, permite-se que o Presidente da Repú
blica, a seu juízo, submeta à revisão do Parlamento os arestos decla
ratórios de inconstitucionalidade de leis. 38 

O mandado de segurança desaparece como garantia constitucio
nal. Será restaurado por lei, mas inexpressivo como via processual, 
pois que não alcançando os atos do Presidente da República, de Mi
nistros de Estado, de Governadores e de Interventores. 39 O Código 

lU Art. 72, § 22. 
35 Decreto n.o 19.398, de 11 de novembro de 1930, art. 6.°. 
86 Art. 18. 
81 Art. 113, § 33. 
as Art. 96, parágrafo único. 
811 Decreto n.o 6, de 16 de novembro de 1937, art. 16. 
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de Processo Civil, de 1939, o configurara com essas mesmas res
trições. 4o 

Alguns decretos-leis, ainda, declararão certos atos do Poder Exe
cutivo isentos de apreciação judicial. E, conquanto inconciliável com 
a própria Carta Política da época, a restrição vingava, pelo menos 
como fator intimidativo, sob o clima de suspensão de garantias, que 
então se instaurara. 

Essa política de regressão no amparo aos direitos subjetivos, não 
conheceria pràticamente recesso. À Constituição de 18 de setembro 
de 1946, que restauraria o mandado de segurança em tôda a plenitude 
anterior, sucederiam leis que o haveriam de restringir dràsticamente. 
E, com o correr dos anos, posições outras, assim da jurisprudência 
como do legislador, apoucariam a proteção judiciária dos direitos. 

Numa orientação restritiva, inspirada no deferimento de suspen
sões liminares de atos restritivos de importação, acarretando a libe
ração pràticamente irretratável de mercadorias apreendidas nas Al
fândegas, vedou-se a concessão da medida liminar nos mandados de 
segurança "requeridos para o desembaraço de bens de qualquer ordem, 
vindos a qualquer título do estrangeiro sem licença prévia ou com 
licença considerada falsa." 41 Vedação que se estendeu, logo depois, a 
quaisquer outras ações, inclusive a de reintegração de posse. 42 No 
entanto bastaria, para tolher possíveis abusos, condicionar a libera
ção de bens a caução ou fiança. 

Por último, a Lei n.o 4.348, de 26 de junho de 1964, veda a con
cessão de medida liminar nos mandados de segurança, que visem à 
"reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à concessão 
de aumento ou extensão de vantagens". 43 A restrição poderia expli
car-se pelas implicações imediatas, sôbre os quadros do serviço pú
blico e o Erário, das providências pleiteadas, porém, a Lei estatuí, 
ademais, que os mandados de segurança, nesses casos. somente "será() 
executados depois de transitada em julgado a respectiva sentença". 44 

Ora, isso vale sujeitar a decisão, em contraste intolerável pela natu
reza peculiaríssima do writ, o trâmite mais lento que o da ação ordi
nária, na qual a sentença conhece execução provisória, mesmo quando 
pendente de recurso extraordinário. 45 É a invalidacão do mandado de 
segurança, por via oblíqua. ~ 

Para situações emergentes só se encontram, destarte, soluções 
simplórias, estranguladoras do excelente remédio processual de am
paro do indivíduo contra os atos administrativos inconstitucionais ou 
ilegais. É tudo, como bem se vê, o reflexo de um estado de espírito. 

40 Art. 319. 
41 Lei n.o 2.410, de 29/1/55, art. 3.0, letra a. 
42 Lei n.o 2.770, de 4 de maio de 1956, art. 1.0. 
43 Art. 5.°. 
44 Art. 5.°, parágrafo único. 
45 C.P.C., art. 808, § 1.0. 
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de u'a mentalidade, de uma posição restritiva em face da proteção dos 
direitos subjetivos, contrastantes coin a larga visão das primeiras dé
cadas da República. 

No passado remoto, a jurisprudência retirava de um parágrafo, 
inserto na Declaração de Direitos, a seiva que lhe permitiria dotar o 
País de remédio processual capaz de acudir, com presteza, a tôdas as 
vítimas do poder arbitrário; em nossos dias, havendo remédio no di
reito escrito, substitutivo da criação jurisprudencial heróica, ames
quinha-se a medida de sorte a torná-lo inútil em muitos casos. 

O apoucamento do mandado de segurança culminaria, no entanto, 
com a abolição, pela Carta Política de 1967, do recurso ordinário para 
o Supremo Tribunal. A ação sumaríssima, cujo vigor resultava, em 
grande parte, de julgamento final pela mais alta côrte do País, a con
ferir-lhe o prestígio da eminência desta e a tranqüilidade de u'a ma
nifestação desvinculada das influências locais, por vêzes atuantes sub
conscientemente no espírito dos magistrados, já não ultrapassa a ins
tância de apêlo. 

No campo dos acidentes do trabalho submeteu-se o acidentado à. 
vontade, pràticamente sem contraste, do Instituto Nacional de Pre
vidência Social (INPS). Seja qual fôr a posição que os órgãos pre
videnciários assumam, quaisquer que sej am as procrastinações no< 
atender-lhe a pretensão, "o acidentado, seus dependentes, a emprêsa 
ou qualquer outra pessoa somente poderão mover ação contra a pre
vidência social, diretamente ou por intermédio de advogado, depois de
esgotada a via recursal da previdência social". ~ Enquanto isso, apli
cado o regime de dois pesos e duas medidas, a "previdência social não< 
será obrigada ao depósito prévio da importância de qualquer conde
nação para a interposição de recurso, nem estará sujeita a depósito,. 
penhora ou seqüestro de dinheiro ou de bens para a garantia da exe
cução de julgados, sendo nulos de pleno direito os atos praticados com 
êsses objetivos". 47 Impressionante, ao correr dos tempos, o contraste 
de mentalidades, também no setor dos acidentes do trabalho. 

Decreto-lei recente adita um parágrafo ao art. 882, do Código de 
Processo Civil, para dispor: "Se proposta ação rescisória, ficará so
brestada, em relação à União, Estados, Municípios e Distrito Federal, 
a execução da sentença rescindenda referente a domínio ou posse de 
imóveis, ou a reclassificação, equiparação ou promoção de servidor pú
blico civil ou militar, desde que a parte autora fôr uma daquelas en
tidades", 48 Destarte, se a Fazenda Pública, de qualquer órbita, bem 
ou mal, entender de privar o litigante vitorioso contra ela, numa açãO' 

4& Lei n.o 5.316, de 14 de setembro de 1967, alterada pelo Decreto-lei n.o 893,. 
de 26 de setembro de 1969, art. 15, caput. 

47 Lei n.O 5.316, de 14 de setembro de 1967, com a redação que lhe deu o Decreto
lei n.o 893, de 26 de setembro de 1969, art. 15, b, § 3.°. 

48 Decreto-lei n.o 1.030, de 21 de outubro de 1969. 



-dessas, do bem ou vantagem que lhe foi deferido pelo Poder Judiciário, 
não terá mais do que urdir um pedido rescisório. Então, aquêle que 
logrou o reconhecimento do seu direito, através de tôdas as instâncias 
e ao correr de anos, terá na sentença um papel inerte, obrigando-se a 
:aguardar que outra demanda se arraste anos a fio para, afinal, se de 
nôvo vitorioso, promº"ver a reparação do seu direito lesado ou dene
gado pelo Poder Público. A fôrça de coisa julgada peculiar às sen
tenças j á não terá sentido, pois que decisões irrecorríveis carecerão de 
executoriedade ad nutum da parte vencida. Não é preciso esfôrço para 
·constatar nesse texto uma burla clara, frontal e insólita aos preceitos 
da Constituição assecuratórios da proteção jurisdicional contra quais
·quer lesões de direitos,49 e da intangibilidade da coisa julgada.5O Aliás 
pelo reconhecimento da sua incompatibilidade com o direito maior 
vem de manifestar-se, em feliz decisão, o Supremo Tribunal. 

A jurisprudência da mais alta Côrte do País mostra, no entanto, 
.algumas adesões à tendência restritiva. Dizemo-lo sem quebra do res
peito que lhe votamos, transparente em diversos dos nossos trabalhos 
e constante sempre em nosso espírito de brasileiro, nela vendo um tri
bunal cujo prestígio se confunde com o próprio prestígio das institui
ções constitucionais. 

Assim é que a Súmula 339 estatui: "Não cabe ao Poder Judi
eiário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de ser
vidores públicos sob fundamento de isonomia". Restringe-se, flagran
temente, a proteção jurisdicional. E com fundamento, data venia, vul
nerabilíssimo. Porque afirmar que o Poder Judiciário por não ser le
'gislador não pode aumentar vencimentos, para assim excluir a repa
ração jurisdicional dos tratamentos discriminatórios de servidores pú
blicos resultantes de lei, significa admitir que ao Poder Legislativo é 
lícito, pelo menos quando dispõe sôbre vencimentos, ignorar o princí
pio constitucional da isonomia. E implica, outrossim, em ter como certo 
que, embora estabelecido na Constituição que nenhuma lesão de di
reito individual se exclui da apreciação do'-Poder Judiciário,lil há pelo 
menos um tipo de lesão de direito individual (o direito à igualdade de 
vencimentos ou remuneração no serviço público), escapo à apreciação 
dêsse poder. 

A Súmula n.o 400, que faz referência à Constituição de 1'946, 1i2 

mas se ajusta à atual, reza: "Decisão que deu razoável interpretação 
à lei, ainda que não seja a melhor, não autoriza recurso extraordiná
rio pela letra a do art. 101, IH, da Constituição Federal". Constran
ge-se, pela exegese, a possibilidade de recorrer. Não se atentou em 
que o critério da razoabilidade, limitativo do recurso, no caso de vio-

49 Art. 153, § 4.0. 
60 Art. 153, § 4.0. 

lil Art. 153, § 4.°. 
~2 Art. 101, D.o 111, letra 11. 
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]ação da Lei, conflita com as razões que inspiraram a adoção do re
~urso por divergência jurisprudencial. 53 Sim, porque êste supõe que 
.só exista uma interpretação válida para a lei federal. E não duas ou 
mais, como o critério da razoabilidade necessàriamente admite. 

O processU8 restritivo se agrava com a Constituição de 1967, cujo 
texto acanha o âmbito do recurso extraordinário da letra a, substi
tuindo a referência do direito anterior a decisão contrária à letra de 
tratado ou lei federal, por negar vigência de tratado ou lei federal. 5-1 

Mas o trabalho de deterioração do recurso extraordinário culmi
na quando a Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de outubro de 1969, 
após repetir, no art. 119, inciso IH, os dispositivos de 1967,5Ii concer
nentes a essa via de recurso, adita que, tratando-se de apêlo assente 
em contrariedade à Constituição, em negação de vigência de tratado 
.ou lei federal, ou em divergência de interpretação, caberá ao Pret6rio 
Supremo indicar, mediante norma regimental, outros pressupostos do 
.cabimento, com base na natureza, na espécie ou no valor pecuniário 
das causas. 116 O recurso extraordinário, no éasuísmo das restrições, 
descaracteriza-se. Já não é o instrumento peculiaríssimo, assecurató
rio da prevalência do direito positivo da União sôbre os direitos lo
cais, e de proteção de todos os jurisdicionados sob a lei federal. Até 
o critério de alçada, que o adiantado legislador de 1894 - Lei n.o 221 
- tivera o cuidado de lhe declarar inaplicável,1I7 e que com êle é in-
-compatível por sua mesma natureza, pois o direito escrito da União 
pode ser mais frontalmente atingido numa causa de valor econômico 
insignificante do que noutra em que se disp~te sôbre bilhões, até o 
-critério de alçada serviu ao propósito restritivo. E a Excelsa Côrte, 
adequando o recurso extraordinário das alíneas a e d à natureza, es
pécie e valor pecuniário das causas, o excluiu "nas causas cujo be
nefício patrimonial, determinado segundo a lei, estimado pelo autor 
no pedido, ou fixado pelo juiz em caso de impugnação, não exceda, 
em valor, de sessenta vêzes o maior salário-mínimo vigente no país, 
na data de seu ajuizamento, quando uniformes os pronunciamentos 
das instâncias ordinárias; e de trinta, quando entre elas tenha havido 
divergência, ou se trate de ação sujeita a instância única".1I8 Ora, o 
valor de 60 salários-mínimos do nível mais alto, na maioria dos es
tados, que são os estados econômicamente pobres do Nordeste, do 
Norte e do Centro do País, constitui teto capaz de absorver 95%, ou 
talvez mais, das demandas. Junte-se a isso que o texto regimental pre-

.53 Constituição de 1946, arte 101, n.o UI, letra dj Constituição de 1967, arte 114, 
n.o lU, letra dj Emenda n.o 1, art. 119, n.o 3, letra d. 

" Art. 114, n.o UI. Na Constituição de 1946 a matéria constituia objeto do 
art. 101, inciso lU, mesma letra. 

tlIi Art. 114, n.o lU, letras a, b, c e d. 
611 Art. 119, inciso lU, parágrafo único. 
61 Art. 13, 16.0 parágrafo. 
G8 Regimento lutemo, art. 308, inciso IV. 
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tere ainda do cabimento do recurso extraordinário tôdas as ações de 
acidente do trabalho, 59 e ter-se-á, então, que a nova tessitura do di
reito positivo (Constituição e regimento) reserva, tão só às preten
sões de alto vulto econômico, o direito processual de acesso à mais alta 
Côrte. As causas de Estado, por exemplo, a ela só poderão subir nas 
raras hipóteses de envolvidos patrimônios muito mais que milionários. 
Considerada a diversidade econômica entre as regiões do País, bem 
se percebe que o Supremo Tribunal vai reduzir-se, na prática, a uma 
côrte para os Estados de economia forte. Haverá u'a marginalização 
no que diz com a atuação dêle, dos Estados pobres. E se isso, a curto 
prazo repercute apenas individualmente sôbre os litigantes, com o cor
rer dos anos poderá constituir um germe de ressentimento das provín
cias, cujas populações estejam objetivamente privadas da jurisdição 
do Pretório Supremo. 

Demais disso, se a essência do recurso extraordinário está na ne
cessidade de preservar o direito positivo da União Federal de prete
rições por parte das justiças locais, de sorte a evitar-se que qualquer 
Estado possa deixar de aplicar lei nacional, ou aplicá-la frustrando-a, 
o admitir, pelo critério da espécie de ação acidente do trabalho) ou 
de alçada (limites à base do salário-mínimo), que um número inde
terminado de causas fuja à revisão da Suprema Côrte é admitir, pari 
passu, que as justiças estaduais possam, nessas causas, deixar de apli
car 'as leis da União. Tudo, como se vê, são fatôres - impõe-se insis
tir - que, a longo prazo, poderão repercutir sôbre a unidade nacio
nal. Quando não em têrmos de território, em têrmos de identidade 
espiritual de regiões e populações. . 

Todos êsses critérios se inspiram em razões contingentes, a pri
meira das quais é reduzir a carga insuportável de feitos, que sobe 
anualmente ao Supremo Tribunal. Mas a solução envolve um equívoco. 
O que importa, primàriamente, é assegurar a prevalência e a unidade 
do direito da União, bem como justiça eficiente às populacões brasi
leiras de todos os estados. A carga de trabaiho da Magna~ Côrte, há 
de ser vista em segundo plano. E, se se desejar, tendo em conta o 
vulto de trabalho dos egrégios juízes, e até próprio para correta pres
tação da Justiça, que chegue ao tribunal, cada ano, um número res
trito de litígios, de modo a se poderem julgar após exame acurado e 
com relativa celeridade, a solução teria de orientar-se por vias que 
ambas essas considerações atendessem, sem menosprêzo das finali
dades precípuas de unidade do direito e eficácia da proteç!ío jurisdi
cional. Caberia, isto sim, transferir a outros tribunais da União -
côrtes regionais - a competência subtraída ao Supremo Tribunal. 
Através dêles, com recurso de unificação jurisprudencia-:. para a Côrte 
Excelsa, recurso pela sua natureza mesma limitado nas possibilidades, 
o direito federal teria a sua prevalência e a sua unidade asseguradas, 

59 Art. 1.0, lI, G. 
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.e ao invés de fechar-se a porta aos jurisdicionados, a administração 
da justiça seria posta mais próxima dêles e, conseqüentemente, tor
nar-se-ia menos onerosa. 

Uma grande nação se constrói não apenas pela prosperidade ma
terial, senão também pela soma, na sucessão das gerações, do que de 
positivo cada uma oferece ao acervo espiritual comum. Por isto mesmo, 
em matéria como a que nos ocupa, não é possível encarar os fatos e 
buscar as soluções, em têrmos do medíocre dia-a-dia das medidas de 
emergência, mas sim com a visão do futuro, que se mede por dezenas 
de anos, e recolhendo o que de fecundo se elaborou no passado. Um 
patrimônio jurídico da excelência do construído, na lei e na jurispru
dência em fase áurea da vida republicana, para a proteção eficaz dos 
direitos subjetivos, merece desenvolvido e aprimorado, nunca muti
lado ao sabor de conveniências ocasionais. 

A ERA DO ADMINISTRADOR PROFISSIONAL 

Tão velha quanto o Estado, a Administração, vem com êle 
evoluindo. O mundo moderno criou, nesse campo, espe
cializações jamais atingidas por épocas passadas, principal
mente depois da 2. a Guerra Mundial, com a arrancada 
dos países subdesenvolvidos. Por ser a Administração 
ainda negligenciada em nosso País como Ciência e prati
cada sob formas empíricas que lhe retardam o processo 
de desenvolvimento, a Fundação Getúlio Vargas dedicou 
talvez o mais importante de seus esforços editoriais para 
dotar de literatura especializada adequada e abundante os 
que se dedicam à difícil tarefa da Administração em todos 
os seus níveis, a fim de contribuir para tornar realidade 
a era do administrador profissional, condição aine qua DOIl 

para o nosso pleno desenvolvimento. 

Pedidos para Fundação Getúlio Vargas, Praia de Botafogo, 188, 
Caixa Postal 21.120, ZC-05, Rio, GB. 
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